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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43/2010

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAMPO  NOVO  DO  PARECIS.  CONSULTA. 

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS REMUNERATÓRIAS 

DE CARÁTER NÃO-PERMANENTES. 1)  Como regra, as parcelas remuneratórias de 

caráter não-permanentes, pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 

confiança  ou  de  cargo  em  comissão,  não  comporão  os  benefícios  de 

aposentadoria e pensão, logo, pelo princípio da contributividade, segundo o qual 

o  servidor  só  levará  para  inatividade  o  salário  de  contribuição,  não  haverá 

incidência de contribuições previdenciárias sobre essas verbas, conforme art. 1º, 

inc. x, da lei nº 9.717/1998. 2) Em regime de exceção admite-se que as parcelas 

de  caráter  não-permanentes  possam  ser  incluídas  na  base  de  cálculo  da 

contribuição previdenciária do servidor que for se aposentar pela média aritmética 

dos  salários  de  contribuição,  mediante  sua  opção  expressa,  e  desde  que  tal 

possibilidade  esteja  prevista  na  legislação  do  ente.  3) A  base  de  cálculo  da 

contribuição  patronal  será  aquela  definida  na  legislação  do  ente,  com  a 

observação de que o valor  da  contribuição patronal  não poderá  ser  inferior  à 

contribuição  do  servidor  ativo  e  nem  superior  ao  dobro  desta  contribuição, 

conforme prescreve o art. 2º da lei nº 9.717/98.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 3.830-0/2010.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI,  81, inciso IV, e 232, incisos 

de I a IV , todos da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 

com  o  Parecer  nº  330/2010 do  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas,  responder  ao 
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consulente que:  1) como regra,  as parcelas remuneratórias  de caráter  não-permanentes,  pagas em 

decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, não comporão os 

benefícios de aposentadoria  e pensão, logo,  pelo princípio da contributividade,  segundo o qual o 

servidor só levará para inatividade o salário de contribuição, não haverá incidência de contribuições 

previdenciárias sobre essas verbas, conforme art. 1º, inciso X, da lei nº 9.717/1998; 2) em regime de 

exceção  admite-se  que  as  parcelas  de  caráter  não-permanentes  possam ser  incluídas  na  base  de 

cálculo da contribuição previdenciária do servidor que for se aposentar pela média aritmética dos 

salários de contribuição, mediante sua opção expressa, e desde que tal possibilidade esteja prevista na 

legislação do ente; e, 3) a base de cálculo da contribuição patronal será aquela definida na legislação 

do  ente,  com  a  observação  de  que  o  valor  da  contribuição  patronal  não  poderá  ser  inferior  à 

contribuição do servidor ativo e nem superior ao dobro desta contribuição, conforme prescreve o art. 

2º da lei nº 9.717/98. O inteiro teor desta decisão estará disponível no site: www.tce.mt.gov.br, para 

consulta. Após  as  anotações  de  praxe,  arquive-se  os  autos,  conforme  Instrução  Normativa  nº 

001/2000 deste Tribunal de Contas.  

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI, HUMBERTO BOSAIPO, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Participou,  ainda,  do  julgamento,  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, conforme artigo 

104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se. 
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Sala das Sessões, 8 de junho de 2010 . 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                       Presidente 

CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 
                            Relator     

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                 Procurador-Chefe 

  

  EA
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